
POSTO MEDALHA MILAGROSA LTDA inscrita no CNPJ: 
30.150.693/0001-60 torna a público que requereu junto à Secretaria 
de Estado de Meio Ambiente – SEMA/MT a Licença de Operação 
para atividade de Comércio varejista de combustíveis para veículos 
automotores, conveniência e lava jato, Localizada à Rua Ademir da 
Silva s/nº CEP: 78.435-000 Bairro Centro no Município de São José 
do Rio Claro – MT.

MINEROAMBIENTAL GEOL ASS LTDA (65) 981226495 INFORMA QUE A COOPE-
RATIVA DE MINERAÇÃO DOS GARIMPEIROS DE PONTES E LACERDA CNPJ DE N 
º25.252.467/0001-99, torna público que requereu junto a SEMA-MT, Secretária Estadual 
de Meio Ambiente- MT a ampliação da Licença Prévia de N º 3103998/2018 e a Licença 
de Instalação de N º 69251/2018 de 50 hectares para 273,2 hectares de área útil , após 04 
de operação . O Projeto Compelempreendimento mineral de extração de ouro localiza-se 
na   zona rural do município de Pontes e Lacerda-MT,   nos sítios do Sr. Berion e do Sr. 
Helvio. Não foi solicitado o estudo de Impacto Ambiental.  

CARMO HARTMANN inscrito sob CPF 275.022.280-04 torna público 
que requereu a Prefeitura Municipal de Cuiabá - MT  por meio da secre-
taria municipal de meio ambiente e desenvolvimento urbano -SMADES 
a licença ambiental  - modalidade: licença prévia, licença de instalação 
e licença de operação, para a atividade ( obra comercial), localizado na 
Rua MARECHAL DEODORO, BAIRRO ARAES , CENTRO OESTE  sob 
inscrição cadastral: 01.8.13.055.0196.001

PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTAL DO ARAGUAIA-MT
Extrato da Ata de Registro de Preços nº 032/2022.

Pregão Presencial SRP nº 037/2022. Objeto: registro de preços para aquisição de gêneros alimentícios de panificação 
e afins, conforme quantidades e especificações constantes no termo de referência, para fornecimento parcelado, para 
atender as demandas das Secretarias Municipais. Assinatura: 09/08/2022. Prazo de 12 meses. Contratada: Micheline 
Silva Sia ME. CNPJ 15.337.028/0001-96. Valor Global:  R$ 248.127,60 (duzentos e quarenta e oito mil e cento e vinte e 
sete reais e sessenta centavos). Contratada: Comercial Vale do Araguaia Ltda. CNPJ: 01.877.641/0001-91. Valor Global:  
R$ 201.795,00 (duzentos e um mil e setecentos e noventa e cinco reais). Alessandro dos Santos Oliveira. Pregoeiro.

PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTAL DO ARAGUAIA-MT
Extrato da Ata de Registro de Preços nº 033/2022.

Pregão Presencial ARP nº 026/2022. Objeto: Registro de preços para contratação de empresa especializada para fazer o 
transporte dos alunos da educação básica da rede municipal de ensino. Contratada: Mario Fonseca Vigato 86280120104. CNPJ 
26.957.411/0001-63. Data da assinatura: 11/08/2022. Validade: 12 meses. Valor Global:  R$ 351.264,00 (trezentos e cinquenta 
e um mil e duzentos e sessenta e quatro reais). Alessandro dos Santos Oliveira. Pregoeiro.

Edno Lopes Aguera, CPF: 316.692.392-68 torna publico 
que requereu juntoa SecretariaMunicipal de Desenvolvi-
mento Rural e Meio Ambiente do município de Comodoro 
as licenças previa, instalação e operação para atividade de 
extração de cascalho bruto em área situada no município de 
Comodoro/MT.

RAFAEL PIVA BATTAGLINI 
Torna público que requereu junto à Secretaria de Estado do Meio Am-
biente-SEMA, a Licença Prévia-LP, Licença de Instalação-LI e Licença 
de Operação-LO, para Extração e Beneficiamento de Ouro e Diamante, 
no local denominado de Fazenda Lago Azul, Zona Rural, Município de 
Rosário Oeste e Alto Paraguai, Estado de Mato Grosso.

Edno Lopes Aguera, CPF: 316.692.392-68 torna publico 
que requereu juntoa SecretariaEstadual de Meio Ambiente 
de Mato Grosso - SEMA/MT as licenças previa, instalação 
e operação para atividade de extração de areia e rocha 
granítica em área situada no município de Comodoro/MT.

A Companhia Matogrossense de Mineração - Metamat, inscrita no 
CNPJ n°03.020.401/0001-00,torna publico que requereu junto a Secre-
taria Estadual de Meio Ambientede Mato Grosso as
licenças prévia, instalação e operação para atividade de captação 
deágua termal em áreano municipio de Jaciara/MT em referencia ao 
Processo ANM n°866.328/2000.

A.C. FINATO, estabelecido Rua D-1, nº 20, Setor Residencial Norte, Sinop MT, 
inscrito no CNPJ nº 02.416.785/0001-03, Torna Público que requereu junto a 
Secretaria Estadual de Meio Ambiente – SEMA/MT, a Renovação da Licença 
de Operação das atividades de limpeza, coleta, transporte e tratamento de 
resíduos de veículos “Limpa Fossa” da Estação de Tratamento de Esgoto 
localizado na Estrada Nanci, Lote 85/B, zona rural de Sinop/MT.– Soluções 
Ambientais.Não foi determinado EIA/RIMA.

ENERGISA - DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A., torna 
público que requereu à Secretaria de Estado  do Meio Am-
biente – SEMA/MT a Licença Ambiental Simplificada - LAS, 
para atividade Rede de  Distribuição Rural – 19,9 KV, ODI 
nº 0122200031 - JOSE EDIMILSON MARCELINO, localizada 
na  zona rural do município de Cuiabá – MT. 

Construtora Caiapó Ltda, CNPJ 00.237.518/0001-43, torna público 
que requereu junto a Secretaria de Estado de Meio Ambiente - SEMA/
MT, a Licença Ambiental Simplificada - LAS, para atividade de Usina de 
Asfalto Móvel Temporária, a ser instalada na Fazenda Pé de Galinha, 
sito Rodovia MT 370, zona rural, município de Itiquira/MT, em atendi-
mento aos serviços de Recuperação Funcional do Pavimento da Rodo-
via MT- 370, trecho: Entr. Br-163 - Itiquira, com extensão de 69,34 km.

BOM FUTURO AGRÍCOLA LTDA – ALGODOEIRA FAZ. FILADÉLFIA 
- CNPJ 10.425.282/0030-67, torna público que requereu junto à Secre-
taria Municipal de Agricultura e Regularização Fundiária, Habitação e 
Meio Ambiente, a solicitação de renovação de LICENÇA DE OPERA-
ÇÃO – LO para a atividade de beneficiamento de algodão, Instalada 
na Fazenda Filadélfia, localizada na Rod. BR 070 KM 384 + 45 KM, 
S/N, Zona Rural de Campo Verde – MT. Não foi determinado EIA/RIMA.

SANTA EDWIGES INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE RESÍDUOS 
OGANICOS DE JUÍNA LTDA – EPP, CNPJ 10.532.123/0001-27, 
torna público que requereu junto a SEMA - Secretaria Estadual de 
Meio Ambiente, a renovação de sua Licença de Operação – LOde 
sua planta industrial, localizada na Chácara 110, linha 06, setor Chá-
caras município de Juína – MT.

ENERGISA - DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A., torna 
público que requereu à Secretaria de Estado  do Meio Am-
biente – SEMA/MT a Licença Ambiental Simplificada - LAS, 
para atividade Rede de  Distribuição Rural – 7,96 KV, ODI nº 
122000856 - JESUEL MARINHO RODRIGUES, localizada na  
zona rural do município de Cuiabá – MT.

Construtora Tripolo Ltda, CNPJ 04.879.275/0001-06, torna público 
que requereu junto a Secretaria de Estado de Meio Ambiente - SEMA/
MT, a Licença Ambiental Simplificada - LAS, para atividade de canteiro 
de obras, ser instalado na Fazenda Pé de Galinha, sito a Rodovia MT 
370, zona rural, município de Itiquira/MT em atendimento aos serviços 
de Recuperação Funcional do Pavimento da Rodovia MT- 370, trecho: 
Entr. Br-163 - Itiquira, com extensão de 69,34 km.

Acesse ao SITE:

www.diariodecuiaba.com.br

CLASSIDIÁRIO - Fone:  2139-8929

Cuiabá, terça-feira, 16 de agosto de 2022   - Mato Grosso - A7

Giongo Pecuária S.A.
CNPJ: 02.298.704/0001-18 - NIRE: 51300006782

Edital de Convocação - Assembleia Geral Extraordinária e de Rerratificação da Assembleia Geral
Ordinária e Extraordinária Realizada em 02 de Junho de 2022

Ficam  convocados  os  senhores  acionistas  da  Giongo  Pecuária  S.A.,  sociedade  anônima  de  capital  fechado,  CNPJ
02.298.704/0001-18, NIRE 51300006782, a se reunirem em Assembléia Geral Ordinária e Extraordinária, no dia 24 de agosto de
2022, às 10:00 (dez) horas, na Fazenda Camila, Rod. MT 129 (entroncamento MT 020 sentido Gaúcha do Norte), Km 11 + 31 Km à
esquerda, Sala 01, Zona Rural, Município de Paranatinga, Estado de Mato Grosso, CEP 78.870-000, para, nos termos dos Artigos
121 e seguintes da Lei nº. 6.404/76, conforme alterada e em vigor (Lei das Sociedades por Ações), deliberarem sobre a seguinte
ordem do dia: (a) Alterar a redação do Artigo Quarto, do Estatuto Social, o qual versa sobre o objetivo da sociedade; (b) Aprovação da
alteração do corpo de diretores da sociedade e consequente alteração da redação dos Artigos Décimo Sexto e Décimo Sétimo, do
Estatuto Social, os quais versam sobre a administração da sociedade; (c) Rerratificar o item 5.2 da Ata da Assembleia Geral Ordinária
e Extraordinária, deliberada em 02/06/2022 e registrada na JUCEMAT sob o nº  2533482 em 09/06/2022; (d) Aumento do capital
social, com chamada de capital e emissão de ações ordinárias nominativas; e  (e) Consolidação do Estatuto Social. Paranatinga (MT),
11 de agosto de 2022. Leonardo Giongo - Diretor Presidente. 13/08, 16/08 e 17/08/22

ABANDONO DE EMPREGO
A empresa S. K. R. RAMOS TRANSPORTES inscrita no CNPJ sob N° 
26.771.194/00002-01, com à sede estabelecida à BR 364, KM 09, N° 
9380, CEP: 78960/000, solicita o comparecimento do funcionário 
CLEDISON LIMA PEREIRA, CTPS nº 2253356, Série 001-0 - MT, 
para prestar esclarecimento sobre sua ausência que ocorre desde 
13/07/2022. Seu não comparecimento caracterizará abandono de 
emprego, conforme artigo 482, alínea ̈ i¨ da CLT. (16,17 E 18/08/2022)

EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE 
ASSEMBLEIA GERAL 

EXTRAORDINÁRIA VIRTUAL

O SINDICATO DOS TRABALHADORES EM 
ESTABELECIMENTOS DE ENSINO DO ESTADO DE 
MATO GROSSO - SINTRAE/MT, por sua Presidenta, 
Considerando que o estado de calamidade provocado 
pela pandemia provocada pelo corona vírus; 
Considerando que, em razão do isolamento social 
provocado pelo estado de calamidade social o que 

impede a realização de assembleia presencial da categoria, pelo presente edital 
convoca os trabalhadores, associados ou não, dos estabelecimentos de ensino de 
nível básico e superior, de todas as etapas e modalidades; de pós-médio; de cursos 
livres e preparatórios; de fundações; do Senac, Senai, Sesc e Sesi, do Estado de 
Mato Grosso, exceto os dos municípios de Água Boa, Alto Araguaia, Alto Boa Vista, 
Alto Garças, Alto Taquari, Araguaiana, Araguainha, Barra do Garças, Bom Jesus do 
Araguaia, Campo Verde, Campinápolis, Cana Brava do Norte, Canarana, Cocalinho, 
Confresa, Dom Aquino, Gaúcha do Norte, General Carneiro, Guiratinga, Itiquira, 
Jaciara, Juscimeira, Luciara, Nova Brasilândia, Nova Xavantina, Novo São Joaquim, 
Pedra Preta, Pontal do Araguaia, Ponte Branca, Poxoréu, Primavera do Leste, 
Ribeirão Cascalheira, Ribeirãozinho, Rondonópolis, São Félix do Araguaia, São José 
do Povo, São Pedro da Cipa, São Vicente, Tesouro e Torixoréu, que pertencem à base 
territorial de outros sindicatos; para se reunirem em ASSEMBLEIA GERAL  
EXTRAORDINÁRIA  E VIRTUAL DO ENSINO SUPERIOR, no dia 20 de agosto de 
2022, em primeira convocação, às 09 (nove) horas, e, em segunda convocação, às 
10 (dez)  horas, por meio virtual, mediante acesso ao aplicativo “Zoom”, sendo que o 
convite que habilita a categoria a dela participar será encaminhado com o link, até o 
dia 19 de agosto de 2022 até as 16 (dezesseis) horas, pelo SINTRAE MT à categoria, 
para discutir e deliberar  sobre a seguinte Ordem de Dia:1. Análises e deliberações da 
contra proposta patronal (Sinepe MT); 2. Dsscussão e indicação de formas de 
mobilizações que se fizerem necessárias, casa a contraproposta patronal não seja 
aceita como apta a ensejar arenovação da CCT, inclusive suspensão das atividades 
docentes e administrativas, nos termos que vierem a ser definidos, se for o caso. 
IMPORTANTE: Para terem acesso virtual à assembleia, os professores e auxiliares 
administrativos da educação básica e do ensino superior deverão informar que 
pretendem participar, até as 16 (dezesseis) horas do dia 19 de agosto de 2022 pelo e-
mail: secretariasintrae@gmail.com, informando o nome completo, telefone para 
contato, CPF e instituição onde trabalha. Após a confirmação dos dados, será 
enviado, por e-mail e/ou telefone, um link, pessoal e intransferível para participação 
da assembleia. Nara Teixeira de Souza, Presidenta do SINTRAE/MT. Cuiabá, 13 
de agosto de 2022.

EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE 
ASSEMBLEIA GERAL 

EXTRAORDINÁRIA VIRTUAL

O SINDICATO DOS TRABALHADORES EM 
ESTABELECIMENTOS DE ENSINO DO ESTADO DE 
MATO GROSSO - SINTRAE/MT, por sua Presidenta, 
Considerando que o estado de calamidade provocado 
pela pandemia provocada pelo corona vírus; 
Considerando que, em razão do isolamento social 
provocado pelo estado de calamidade social o que 

impede a realização de assembleia presencial da categoria, pelo presente edital 
convoca os trabalhadores, associados ou não, dos estabelecimentos de ensino de 
nível básico e superior, de todas as etapas e modalidades; de pós-médio; de cursos 
livres e preparatórios; de fundações; do Senac, Senai, Sesc e Sesi, do Estado de 
Mato Grosso, exceto os dos municípios de Água Boa, Alto Araguaia, Alto Boa Vista, 
Alto Garças, Alto Taquari, Araguaiana, Araguainha, Barra do Garças, Bom Jesus do 
Araguaia, Campo Verde, Campinápolis, Cana Brava do Norte, Canarana, Cocalinho, 
Confresa, Dom Aquino, Gaúcha do Norte, General Carneiro, Guiratinga, Itiquira, 
Jaciara, Juscimeira, Luciara, Nova Brasilândia, Nova Xavantina, Novo São Joaquim, 
Pedra Preta, Pontal do Araguaia, Ponte Branca, Poxoréu, Primavera do Leste, 
Ribeirão Cascalheira, Ribeirãozinho, Rondonópolis, São Félix do Araguaia, São José 
do Povo, São Pedro da Cipa, São Vicente, Tesouro e Torixoréu, que pertencem à base 
territorial de outros sindicatos; para se reunirem em ASSEMBLEIA GERAL  
EXTRAORDINÁRIA  E VIRTUAL DA EDUCAÇÃO BÁSICA no dia 20 de agosto de 
2022, em primeira convocação, às 08 (oito) horas, e, em segunda convocação, às 09 
(nove)  horas, por meio virtual, mediante acesso ao aplicativo “Zoom”, sendo que o 
convite que habilita a categoria a dela participar será encaminhado com o link, até o 
dia 19 de agosto de 2022 até as 16 (dezesseis) horas, pelo SINTRAE MT à categoria, 
para discutir e deliberar  sobre a seguinte Ordem de Dia: 1. Análises e deliberações 
da contra proposta patronal (Sinepe MT); 2. Discussão e indicação de formas de 
mobilizações que se fizerem necessárias, caso acontraproposta patronal não seja 
aceita como apta a ensejar arenovação da CCT, inclusive suspensão das atividades 
docentes eadministrativas, nos termos que vierem a ser definidos, se for o caso. 
IMPORTANTE: Para terem acesso virtual à assembleia, os professores e auxiliares 
administrativos da educação básica e do ensino superior deverão informar que 
pretendem participar, até as 16 (dezesseis) horas do dia 19 de agosto de 2022 pelo e-
mail: secretariasintrae@gmail.com, informando o nome completo, telefone para 
contato, CPF e instituição onde trabalha. Após a confirmação dos dados, será 
enviado, por e-mail e/ou telefone, um link, pessoal e intransferível para participação 
da assembleia. Nara Teixeira de Souza, Presidenta do SINTRAE/MT.  
Cuiabá, 13 de agosto de 2022.

Cooperativa Agroindustrial do Norte de Mato Grosso - COANORTE
CNPJ: 35.099.956/0001-77

Edital de Convocação da Assembleia Geral Extraordinária de 01/09/2022
O Presidente da Cooperativa Agroindustrial do Norte de Mato Grosso - COANORTE, em cumprimento às disposições legais e
estatutárias (Lei nº 5.764/1971 e art. 23 do Estatuto Social), convoca os associados para se reunirem em Assembleia Geral
Extraordinária, a realizar-se no dia 01 de setembro de 2022 (01/09/2022), no Hotel Ucayali, situado na Avenida das Figueiras,
número 180, Centro, na cidade de Sinop/MT, convocações para início às 06h00 com a presença de 2/3 (dois terços) dos
associados, em primeira  convocação; às 07h00 horas,  com a presença de metade mais um dos associados, em segunda
convocação; ou às 08h00 horas, com a presença de, no mínimo, 10 (dez) associados, em terceira convocação, para deliberarem
sobre a seguinte ORDEM DO DIA: 1º) Apresentação de resultados da cooperativa no 1º semestre de 2022; 2º) Acompanhamento
orçamentário do 1º semestre de 2022; 3º)  Apresentação das demonstrações financeiras intermediárias  em  30/06/2022;  4º)
Atualização de hectares dos cooperados; 5º) Apresentação de atualização de organograma da cooperativa; 6º) Atualização acerca
do andamento das obras da nova sede. NOTA:1. Para efeitos legais e estatutários, declara-se que o número de associados da
cooperativa, nesta data, é de 131 (cento e trinta e um) cooperados.Sinop/MT, 10 de agosto de 2022. André Lunardi - Presidente,
CPF nº 807.722.009-63. 16/08, 17/08 e 18/08/22

CHUVA E MATO DESTILARIA LTDA, inscrito no CNPJ: 38.319.263/0001-30, torna público
que  requereu  à  Secretaria  de  Estado  do  Meio  Ambiente -  SEMA/MT,  o licenciamento
trifásico -  Licença Prévia, Instalação e de Operação,  da atividade  Fabricação  de outras
aguardentes  e  bebidas  destiladas  (Artesanal) -  CNAE 1111-9/03,  na  produção  de  GIN
Artesanal  com capacidade produtiva  de 110 litros/dia e área construída de até 200 m²,
localizada  AV  EDGAR  VIEIRA,  Nº  420 -  Boa  Esperança,  Coordenadas  Geográficas
15º36'48.27"S e 56º 4'4.50"O, Cuiabá-MT. 16/08/22

A MRV PRIME INCORPORAÇÕES MATO GROSSO DO SUL LTDA, inscrita 
no CNPJ 34.353.654/0001-10, torna público que requereu à Secretaria 
Municipal de Meio Ambiente e Desenvolvimento Urbano Sustentável de Cuiabá, 
a Licença Prévia e Licença de Instalação para a implantação do 
empreendimento ”Chapada das Palmeiras” com 288 UH, localizado na Av. das 
Seringueiras, nº349, Bairro Jd. das Palmeiras, Cuiabá-MT. Coordenadas: 
56°02'55,46"W 15°37'35,85"S.

Lumem Consu l to r ia  Cons t ruções  e  Comérc io . ,  CNPJ 
01.089.250/0001-02, torna público que requereu à Prefeitura Municipal de 
Cuiabá/MT por meio da Secretaria Municipal de Meio Ambiente e 
Desenvolvimento Urbano-  a Licença Ambiental-SMADES Modalidade de 
adequação de Licença de Operação (LP, LI E LO), atividade de  para 
conjunto Residencial Horizontal com 480 unidades, localizado 
Rodovia Palmiro Paes de Barros,  Parque Cuiabá em Cuiabá-MT

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO 
DE MATO GROSSO

AVISO DE ABERTURA DE LICITAÇÃO - Pregão 
Eletrônico n. 48/2022 - CIA 0035299-89.2022.8.11.00000 
- A Presidente do Tribunal de Justiça, por intermédio de seu 
Pregoeiro Oficial, nomeado pela Portaria nº 
277/2022-PRES, publicada no DJE-MT nº. 11199, 
comunica aos interessados que será ABERTA a Sessão 
Pública do Pregão Eletrônico n. 48/2022 – CIA 
0035299-89.2022.8.11.00000, no dia 31 de agosto de 
2022, às 10h30 – horário de BRASÍLIA-DF, no site do 
Governo Federal www.comprasgovernamentais.gov.br. 
Objeto: "Futura e Eventual contratação de empresa 
especializada em fornecimento, instalação e treinamento 
de aparelho de inspeção de bagagens e pacotes (Scanner 
de Conteúdo) com acessórios para atender a demanda do 
Poder Judiciário do Estado de Mato Grosso, das 
Comarcas de Entrância Intermediária - Água Boa, Alto 
Araguaia, Barra do Bugres, Colíder, Juara, Juína, Nova 
Mutum, Nova Xavantina, Paranatinga, Porto Alegre do 
Norte, Poxoréu e São José do Rio Claro e Entrância Final 
- Complexo dos Juizados Especiais - Fórum de Cuiabá, 
incluindo as entregas descentralizadas nas unidades do 
Estado e demais diretrizes conforme descrito no Termo de 
Referência e demais anexos. OBS: Endereço e 
Distribuição constam no ANEXO III, do TR.” - Os 
interessados no Edital poderão adquiri-lo nos sites: 
www.comprasgovernamentais.gov.br e 
www.tjmt.jus.br/licitacao - Qualquer informação deverá 
ser solicitada pelo e-mail: etelvino.neto@tjmt.jus.br - 
Cuiabá, 15 de agosto de 2022. - Fernando Davoli Batista 
- Gerente de Licitação

Dando cumprimento aos dispositivos legais e estatutários, submetemos a apreciação dos senhores  acionistas as Demonstrações Contábeis correspondentes ao exercício social encerrado em 31 de Dezembro de 2021, 
ficando esta Diretoria a disposição para quaisquer esclarecimento. Sinop/MT, 20 de Abril de 2022. A DIRETORIA

RELÁTORIO DA DIRETORIA

 

1) APRESENTAÇÃO DAS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS
As Demonstrações Contábeis dos exercícios findos em 31 de dezembro de 2021 e 2020, apresentadas 
para fins comparativos, foram elaboradas com observância das normas contábeis emanadas da 
legislação societária Lei 6.404/1976 e Lei 11.638/2007. Não foram observadas ainda as normas da Lei 
12.973/2014 por entender não ter alterações significativas em aspectos fiscais/societários. Essas 
normas não requerem apresentação das demonstrações contábeis expressas em moeda de poder 
aquisitivo constante.
2) SUMÁRIO DAS PRINCIPAIS PRÁTICAS CONTÁBEIS
As principais práticas contábeis adotadas pela Sociedade para a elaboração das Demonstrações 
Contábeis são as seguintes: a) O resultado é apurado pelo regime contábil de competência de exercício; 
b) Os ativos realizáveis e os Passivos Exigíveis com prazo inferior à 365 dias são demonstrados como 
circulante; c) Os investimentos em coligadas e controladas estão avaliados pelo método de Equivalência 
Patrimonial; d) O imobilizado está demonstrado ao custo de aquisição, acrescido da correção monetária 
até 31.12.95. As depreciações líquidas foram calculadas pelo método linear, as taxas permitidas pela 
legislação em vigor e absorvidas no resultado do exercício; e) Os empréstimos e financiamentos foram 
atualizados de acordo com as taxas contratuais até a data do balanço; f) As aplicações financeiras estão 
apresentadas pelo valor original, não contemplando os rendimentos do período por ser aplicação com 
taxa pós-fixada; g) O imposto de renda e a contribuição social sobre o lucro foram apurados com base no 
Lucro Presumido, sendo a alíquota de 15% mais adicional de 10% para o Imposto de Renda, e 9% para a 
Contribuição Social sobre o Lucro; h) Na Demonstração das Mutações do Patrimônio líquido o saldo da 
conta Lucros (Prejuízos) Acumulados foi transferido para Reservas de Lucros em virtude da nova 
redação da Lei 6.404 dada pela Lei 11.941.
3) IMOBILIZADO
O imobilizado está demonstrado ao custo corrigido de aquisição menos a depreciação acumulada:

4)-CAPITAL SOCIAL
O Capital Social é de R$ 32.000.000,00 (trinta e dois milhões de reais), dividido em 32.000.000 (trinta e 
dois milhões) de ações Ordinárias Nominativas, no valor de R$ 1,00 (um real) cada uma, totalmente 
integralizadas e avaliadas em R$ 6,59 (seis reais e cinquenta e nove centavos) pelo Patrimonio Liquido.

COLONIZADORA SINOP S/A
CNPJ (MF) 03.488.210/0001-69
Avenida das Embaúbas, nº. 85

Sinop-MT

 

DEMONSTRAÇÃO DE RESULTADO PARA OS EXERCÍCIOS FINDOS
EM 31 DE DEZEMBRO DE 2021 E 2020 (Valores Expressos em Reais)

DEMONSTRAÇÃO DE FLUXO DE CAIXA  DOS EXERCÍCIOS FINDOS
EM 31 DE DEZEMBRO DE 2021 E 2020 (Valores Expressos em Reais)

DEMONSTRAÇÃO DAS MUTAÇÕES DO PATRIMONIO LIQUIDO PARA OS EXERCICIOS
FINDOS EM 31 DE DEZEMBRO DE 2021 E 2020

NOTAS EXPLICATIVAS ÀS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS EM 31 DE DEZEMBRO DE 2021 E 2020 (Valores expressos em reais)

BALANÇO PATRIMONIAL EM 31 DE DEZEMBRO DE 2021 E 2020
(Valores Expressos em Reais)

Tx Anual 
Depreciação %

JAIRO CESAR SCHMIDT
Diretor Administrativo

CPF(MF) 932.913.880-20

IVAN CARLOS DA SILVA
Contador CRC-PR 031397-O-6/MT

CPF(MF) 487.987.979-72

ENIO PIPINO SOBRINHO
Diretor Executivo

CPF(MF) 527.045.729-68

DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE MATO GROSSO
COORDENADORIA DE AQUISIÇÕES E CONTRATOS

AVISO DE ABERTURA DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 43/2022/DPMT
A Coordenador de Aquisições e Contratos da Defensoria Pública do Estado de Mato 

Grosso,TORNA PÚBLICO a abertura da seguinte licitação: MODALIDADE: PREGÃO 

ELETRÔNICO Tipo: MENOR PREÇO POR ITEM. Procedimento: 12568/2021- Defensoria 

Pública. Pregão Eletrônico n. 43/2022. Data: 29/08/2022; Horário 14:00h (horário de 

Brasília); Endereço Eletrônico: www.comprasnet.gov.br. Objeto: FUTURA E EVENTUAL 

AQUISIÇÃO DE CADEIRAS (GIRATÓRIO ESPALDAR ALTO E MÉDIO COM ENCOSTO 

EM TELA E COM E SEM APOIO PARA CABEÇA), PESO ATÉ 140 KG, INCLUINDO 

MONTAGEM PARA ATENDER AS DEMANDAS DA DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO 

DE MATO GROSSO, CONFORME AS ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES NESTE 

INTRUMENTO CONVOCATÓRIO E SEUS ANEXOS.Locais para acesso ao Edital: A) Sítio 

da Defensoria Pública do Estado: www.defensoriapublica.mt.gov.br; B) E-mail: 

pregoeiros@dp.mt.gov.br C) Sede  Administrativa DPMT: situada na Rua 02, esquina com 

a Rua C, Setor A, Quadra 04, Lote 04, Centro Politico Administrativo, Cuiabá/MT, CEP: 

78.049-912 – horário: 12:00 às 18:00. Cuiabá-MT, 09 de agosto de 2022.
Érick Rocha Said - Coordenador de Aquisições e Contratos

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO 
DE MATO GROSSO

AVISO DE ABERTURA DE LICITAÇÃO - Pregão 
Eletrônico n. 48/2022 - CIA 0035299-89.2022.8.11.00000 
- A Presidente do Tribunal de Justiça, por intermédio de seu 
Pregoeiro Oficial, nomeado pela Portaria nº 
277/2022-PRES, publicada no DJE-MT nº. 11199, 
comunica aos interessados que será ABERTA a Sessão 
Pública do Pregão Eletrônico n. 48/2022 – CIA 
0035299-89.2022.8.11.00000, no dia 31 de agosto de 
2022, às 10h30 – horário de BRASÍLIA-DF, no site do 
Governo Federal www.comprasgovernamentais.gov.br. 
Objeto: "Futura e Eventual contratação de empresa 
especializada em fornecimento, instalação e treinamento 
de aparelho de inspeção de bagagens e pacotes (Scanner 
de Conteúdo) com acessórios para atender a demanda do 
Poder Judiciário do Estado de Mato Grosso, das 
Comarcas de Entrância Intermediária - Água Boa, Alto 
Araguaia, Barra do Bugres, Colíder, Juara, Juína, Nova 
Mutum, Nova Xavantina, Paranatinga, Porto Alegre do 
Norte, Poxoréu e São José do Rio Claro e Entrância Final 
- Complexo dos Juizados Especiais - Fórum de Cuiabá, 
incluindo as entregas descentralizadas nas unidades do 
Estado e demais diretrizes conforme descrito no Termo de 
Referência e demais anexos. OBS: Endereço e 
Distribuição constam no ANEXO III, do TR.” - Os 
interessados no Edital poderão adquiri-lo nos sites: 
www.comprasgovernamentais.gov.br e 
www.tjmt.jus.br/licitacao - Qualquer informação deverá 
ser solicitada pelo e-mail: etelvino.neto@tjmt.jus.br - 
Cuiabá, 15 de agosto de 2022. - Fernando Davoli Batista 
- Gerente de Licitação

AUTO POSTO TIBIRISSA LTDA (CNPJ: 33.659.863/0004-
77) ENDEREÇO: ROD MT 338, N° S/N, COMPLEMENTO: 
KM 180 BAIRRO FUNDAÇÃO SIMIONE, ITANHANGA-MT 
CEP: 78.579-000,  REQUEREU A SECRETARIA 
ESTADUAL DE MEIO AMBIENTE SEMA-MT, O PEDIDO 
DE LP E LI  DE AMPLIAÇÃO DE UM TANQUE 
SUBTERRÂNEO COM CAPACIDADE DE 30.000 LITROS.

P. R. Alécio & Cia LTDA, CNPJ. 20.439.280/0001-46, torna 
público que requereu junto a SEMA/MT- Secretaria de 
Estado do Meio Ambiente, a Renovação da Licença de 
Instalação (LI), do Loteamento Jardim Universitário, sito a 
Av. Rio Arinos, Saída para Juína, trevo de acesso da 
UNEMAT, na cidade de Juara/MT.

PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTO DA SERRA
RESCISÃO UNILATERAL

DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 024/2022
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Planalto da Serra-MT. 
CONTRATADA: Conceito Veículos Especiais LTDA.CNPJ Nº 
14.270.164/0001-43.OBJETO: CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA PARA AQUISIÇÃO DE 01 (UM) VEÍCULO 
AMBULÂNCIA DO TIPO B, ZERO KM, COM A FINALIDADE DE 
ATENDER A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE 
PLANALTO DA SERRA-MT, conforme condições e 
especificações constantes no ANEXO I do Termo de Referência 
parte integrante do edital. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Este 
termo de Rescisão Unilateral decorre de autorização de 
autoridade legal competente e tem respaldo na Cláusula 
Décima e artigo 79, inciso I da Lei n. 8666/93. DISPOSIÇÕES 
FINAIS: Registre-se o presente distrato junto ao contrato 
original, devendo ser publicado nos canais ordinários para que 
surta seus efeitos esperados.

NATAL ALVES DE ASSIS SOBRINHO
PREFEITO MUNICIPAL

EDITAL DE REGISTRO DE CHAPAS – 
ELEIÇÕES 2022

A Comissão Eleitoral do Sindicato dos 
Servidores Públicos Federais de Mato 
Grosso – SINDSEP (MT), torna público que 
no dia 12/08/2022, às 16 horas foi encerrado 
o prazo para apresentação de Requerimento 
de Registros de Chapas para concorrer 
às eleições para o SISTEMA DIRETIVO DO 
SINDSEP (MT) – QUADRIÊNIO 2022-2026, 
ocasião em que recebeu a tempo e modo, 
apenas o requerimento da Chapa “SINDSEP 
INDEPENDENTE, DE LUTA E DEMOCRÁTICO” 
que tem como candidato a PRESIDENTE: Carlos 
Alberto de Almeida. 

Cuiabá (MT), 15 de agosto de 2022.

A COMISSÃO ELEITORAL

COMISSÃO ELEITORAL 2022 – SINDSEP-MT
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cara para nós [brasileiros]”, 
diz. “Estive vendo algumas 
reportagens sobre o custo de 
bebidas e me surpreendeu ver 
que o chopp estará custando 
em torno R$ 65”, conta o em-
presário, que pretende ver ao 
menos três jogos do Brasil.

Oficialmente, é proibido o 
consumo de bebidas alcoólicas 
em público no Qatar. No en-
tanto, o governo vai abrir uma 
exceção para os hotéis vende-
rem bebidas para os visitantes. 
Nos locais em que ocorrerão 
os jogos, até o momento só 
será permitido o consumo nos 
camarotes dos estádios, para 
os torcedores com ingressos 
de “hospitalidade”.

No dia 5 de julho, a Fifa 
abriu a venda do último lote 
de ingressos para a compe-
tição. As entradas vão ficar 
disponíveis até a próxima 
segunda, 15. A entidade não 
informou quantas entradas 
ainda estão à venda. Até esta 
quinta-feira (11), no site oficial 
só havia ingresso para seis 
jogos, nenhum deles envol-
vendo as principais seleções, 
como o Brasil. O bilhete mais 
em conta custava R$ 1.137.

Um dos responsáveis por 
comercializar pacotes de via-
gem para a Copa oferece 
opções que variam de US$ 
9.315 (R$ 48.130) —com qua-
tro noites no Qatar e ingresso 
para um jogo do Brasil na pri-
meira fase— a US$ 21.965 (R$ 
113.490), também com quatro 
noites e ingresso para a final.

Até a terceira fase, cerca de 
1,8 milhão de ingressos foram 
vendidos. Canadá, Inglaterra, 
Alemanha, Índia, França, Ará-
bia Saudita, Espanha, Emira-
dos Árabes, Estados Unidos, 
além do anfitrião Qatar, estão 
entre os países que mais com-
praram bilhetes.

Entre os brasileiros, um 
dos maiores grupos que estará 
presente no Qatar é a torcida 
organizada MVA (Movimen-
to Verde Amarelo). Segundo 
Luiz Carvalho, conhecido 
como Vasco, cerca de 2.000 
integrantes do grupo já confir-
maram presença no Mundial.

“Fora isso, a gente tem uma 
embaixada em Doha que conta 
com 1.200 pessoas, maioria 
deles são imigrantes, alguns da 
Índia, apaixonados pelo Brasil. 
Já estão ensaiando nossas mú-
sicas e vão somar forças com a 
MVA”, conta Luiz.

BOLA - As últimas três 
edições da Copa do Mundo fo-
ram marcadas por terem bolas 
cada vez mais rápidas. E não 
será diferente no Qatar. Para 
a edição deste ano do torneio, 
a Fifa promete ter a bola mais 
veloz de todos os Mundiais.

Em 2010, foi com esse mes-
mo conceito que a entidade 
causou grande polêmica na 
Copa realizada na África do 
Sul. Naquela edição, a famo-
sa Jabulani, como a bola foi 
batizada, acabou bastante cri-
ticada por alguns jogadores, 
que reclamavam das curvas 
que ela fazia em chutes fortes.

Atletas da seleção brasi-
leira, inclusive, chegaram a 
chamar a redonda de “adver-
sária”, “horrível”, e “bola de 
supermercado”.

Para evitar o mesmo trau-
ma no Qatar, a entidade máxi-
ma do futebol mundial pediu 
à Adidas, fornecedora oficial 
das bolas, uma tecnologia que 
ajudasse a dar mais precisão 
aos arremates.

Batizada de Al Rihla, “a 
viagem” ou “a jornada” em 
árabe, a bola que será usada 
este ano tem seu design ins-
pirado, também, na cultura, 
arquitetura, barcos e na ban-
deira do Qatar. Segundo a 
Fifa, as cores em um fundo 
perolado representam o país-
-sede e a velocidade cada vez 
maior do jogo.

LUCIANO TRINDADE
Da Folhapress - São Paulo

Ynara Correa da Costa, 
51, já conheceu mais de 50 
estádios ao redor mundo e, em 
alguns deles, presenciou even-
tos marcantes, como a final da 
Copa do Mundo de 1994, nos 
EUA, quando o Brasil ganhou 
seu quarto título mundial.

Aquela foi a primeira das 
cinco Copas que ela viu pre-
sencialmente. E, segundo a 
analista de sistemas, foi tam-
bém a mais emocionante.

“O Brasil precisava muito 
da vitória depois da morte do 
Senna. Eu estava lá no Rose 
Bowl [estádio da final com 
a Itália], num calor gigante, 
muita tensão, mas foi uma 
emoção enorme vivenciar o 
tetra”, relembra.

Com a expectativa de re-
viver esse sentimento de um 
título mundial, Ynara já ga-
rantiu seu lugar no Qatar, 
primeiro país do Oriente Mé-
dio a receber a competição. Se 
juntará ao grupo de brasileiros 
que enfrentará a longa via-
gem, as diferenças culturais e, 
especialmente, os alto custos 
para acompanhar a seleção na 
busca pelo hexa.

“Sei que é um país com 
muitas restrições, e acho que 
nós brasileiros e todos do 
ocidente teremos algumas 
dificuldades”, diz. “Mas acre-
dito que, se respeitarmos as 
regras e a cultura, não haverá 
problemas.”

Nascida em Campo Gran-
de (MS), Ynara conta que 
pretende ficar 26 dias no país 
e, a princípio, ver 12 duelos. 
Como os oito estádios que vão 
receber os jogos ficam em um 
raio de 50 km, as torcidas terão 
certa facilidade para se deslo-
car. Mesmo assim, a viagem 
para o Qatar não será barata.

A analista preferiu não 
precisar quanto vai gastar, 
mas citou que será, no mí-
nimo, R$ 20 mil. “Para isso, 
comecei a me planejar no ano 
passado”, conta.

O valor estimado por ela é 
até bem em conta quando se 
trata do Qatar, principalmente 
em relação à passagem aérea e 
a hospedagem, por exemplo.

A organização da Copa 
oferece opções de acomoda-
ções com diárias em torno 
de US$ 100 (R$ 509). Na vila 
de torcedores, com quartos 
para duas pessoas que são 
uma espécie de containers, a 
diária é de US$ 207 (R$ 1.054). 
Para ficar lá durante toda a 
primeira fase do Mundial, que 
deverá durar 12 dias, o custo 
seria de R$ 6.100 e R$ 12,6 mil, 
respectivamente.

Em relação à viagem, é 
possível encontrar voos de 
ida e volta a partir de R$ 11 
mil saindo de São Paulo em 
novembro, no período da 
Copa, e voltando de Doha em 
3 dezembro, ao fim da primei-
ra fase. A competição tem sua 
final marcada para o dia 18 de 
dezembro.

O paraense Alvaro Jorge 
Reis Castanho, 62, acompanha 
a seleção brasileiras em Copas 
do Mundo desde a edição 
realizada na França, em 1998. 
Depois de lamentar a derrota 
para os franceses, viu de perto 
o quinto título conquistado 
pelo Brasil, em 2002.

O Mundial no Qatar, em 
novembro, será o sétimo que 
verá de perto. Desde 2018, ele 
vem se preparando. “Eu me 
planejo os quatro anos antes, 
ou seja, assim que acaba uma 
Copa, eu já começo a guar-
dar dinheiro para a próxima 
porque tenho que comprar 
o pacote em dólar”, afirma.

Para esta edição, ele diz que 
sua viagem vai custar cerca de 
US$ 70 mil (R$ 350 mil). “Com 
certeza, vai ser a Copa mais 

COPA DO MUNDO 2022  Passagens aéreas e hospedagem 
encarecem viagem para acompanhar o Mundial

Brasileiros encaram distância, diferença de cultura 
e gasto de até R$ 350 mil para ver o hexa no Qatar

Torcedores brasileiros no estádio Lusail, um dos palcos da Copa do Mundo

Tunico Farias Participações S/A
CNPJ/ME nº 47.233.973/0001-34 – NIRE 51.300.019.728

Ata de Assembleia Geral de Constituição da Sociedade Anônima
Data, Horário e Local: 20/06/2022, às 09 horas, na Avenida Antonio Paulo da Costa Bilego, nº 55, Sala 
02 – Jardim das Garças, Barra do Garças-MT. Presenças: Reuniram-se em primeira convocação os 
subscritores do capital social da Tunico Farias Participações S/A, em organização, representando a 
totalidade do capital social, de acordo com o que foi verificado na Lista de Presença, conforme Anexo I. 
Mesa: Antonio Farias, Presidente e Lindalva Rodrigues Farias, Secretária. Ordem do dia: Constituição 
da Sociedade Anônima Tunico Farias Participações S/A, eleição de sua Diretoria, outros assuntos 
correlatos. Deliberações: (I) O Presidente informou que a presente Assembleia tem por finalidade a 
constituição de uma sociedade anônima, de capital fechado, cuja denominação será “Tunico Farias 
Participações S/A”, sendo o seu capital social de R$ 50.000,00, dividido em 50.000 ações ordinárias, 
nominativas, sem valor nominal, totalmente subscritas e integralizadas neste ato e data. Tal proposta foi 
aprovada pela unanimidade dos subscritores presentes. (II) A seguir procedeu-se a leitura do Boletim de 
Subscrição, conforme Anexo II, e do Estatuto Social, conforme Anexo III, sendo que o capital social será 
integralizado em moeda corrente nacional pelos Acionistas, os quais ficaram à disposição de todos os 
presentes, para a devida conferência, tendo sido o mesmo posteriormente colocado para apreciação dos 
presentes. Foi o projeto estatutário colocado em votação, sendo aprovado por unanimidade, passando a 
ter a redação constante do Anexo desta ata. (III) Constatada a observância de todas as formalidades 
legais, o Sr. Presidente declarou definitivamente constituída a “Tunico Farias Participações S/A” para 
todos os efeitos de direito, determinando que se procedesse em seguida a eleição dos membros da 
Diretoria. (IV) Foram eleitos por unanimidade os seguintes membros: para o cargo de Diretora Presidente, 
a Sra. Lindalva Rodrigues Farias, portadora da cédula de identidade RG nº 24830070 SEJSP-MT e do 
CPF nº 329.411.961-53, e para o cargo de Vice-Presidente, o Sr. Antonio Farias, portador da cédula de 
identidade RG nº 4.315.135 SSP/GO e do CPF nº 090.681.391-34. (V) Os eleitos tomarão posse de seus 
cargos mediante a aposição de suas assinaturas em termo a ser lavrado em livro próprio, conforme Anexo 
IV, tendo o mandato a duração de três anos, com início em 20/06/2022 e término em 19/06/2025. (VI) Por 
último, e por orientação da Sra. Presidente, os presentes autorizaram a realização de registros de todos 
e quaisquer atos e/ou documentos necessários à implementação do ora deliberado. Encerramento: Nada 
mais havendo a deliberar, foi lavrada esta ata, sendo lida esta ata e aprovada. Barra do Garças/MT, 
20/06/2022. Antonio Farias – Presidente da Mesa; Lindalva Rodrigues Farias – Secretária. Dr. Lucas 
Henrique Moisés – Advogado – OAB/SP 269647. Estatuto Social. Capítulo I – Tipo, Denominação, 
Duração, Objetivo Social e Sede. Cláusula 1ª. Do Tipo da Sociedade. Tunico Farias Participações 
S/A é uma sociedade anônima de capital fechado, regularmente constituída, que se rege por este Esta-
tuto e demais disposições legais que lhe forem aplicáveis. Cláusula 2ª. Da Denominação Social e 
Duração da Sociedade. A sociedade girará sob a denominação social de “Tunico Farias Participações 
S/A”. O prazo de duração da sociedade é por tempo indeterminado. Cláusula 3ª. Do Objeto Social. A 
sociedade terá como objeto social a exploração do ramo das atividades de participação do Capital ou 
dos lucros de outras sociedades nacionais e estrangeiras, na condição de acionista, sócia ou 
quotista em caráter permanente ou temporário, como controladora ou minoritária. Cláusula 4ª. Da 
Sede e Abertura de Filiais. A sociedade terá sua sede situada na Avenida Antonio Paulo da Costa Bilego, 
nº 55, Sala 02 – Bairro Jardim das Garças, CEP 78600-064, na cidade de Barra do Garças, Estado do 
Mato Grosso, podendo abrir e fechar filiais em qualquer parte do território nacional, com ou sem capitais 
autônomos para os devidos fins. Capítulo II – Capital Social e Suas Ações. Cláusula 5ª. Do Capital 
Social. O Capital Social subscrito é de R$ 50.000,00 representado por 50.000 ações ordinárias nomina-
tivas (ON) sem valor nominal, neste ato totalmente integralizado. § 1º. Cada ação ordinária dá direito a 
um voto nas Assembleias Gerais e faz jus ao dividendo mínimo obrigatório de 25% do lucro líquido do 
exercício, ajustado nos termos do artigo 202 da Lei 6404/76, de 15/12/1976. § 2º. As ações serão indivi-
síveis perante a sociedade, que não lhes concederá mais que um proprietário para cada unidade. § 3º. 
A Companhia poderá emitir ações sem guardar proporção com as espécies e/ou classes de ações já 
existentes, ou que possam vir a existir, até o limite de R$ 10.000.000,00, ora autorizado. Cláusula 6ª. As 
ações preferenciais, se emitidas, não possuem direito a voto, mas terão os seguintes direitos e vantagens, 
de conformidade com artigo 19 da Lei 6.404/76: i. Fazem jus ao dividendo mínimo obrigatório de 25% do 
lucro líquido do exercício, ajustado nos termos do artigo 202 da Lei 6404/76, de 15/12/1976; ii. Têm 
prioridade no reembolso do capital, com prêmio, no caso de liquidação da sociedade. iii. As ações prefe-
renciais têm, ainda, o direito de participar, em igualdade de condições com as ações ordinárias, nas 
distribuições de lucros, sob a forma de dividendos, bonificações ou a qualquer outro título, bem como nas 
capitalizações de lucros ou reservas, inclusive nos casos de reavaliação do ativo. Cláusula 7ª. A direto-
ria poderá suspender os serviços de transferências de ações, pelo prazo máximo de 15 dias consecutivos, 
antes da realização da Assembleia Geral, ou 90 dias intercalados durante o ano. Cláusula 8ª. O aumento 
mediante capitalização de lucros ou de reservas importará alteração do valor nominal das ações ou 
distribuições das ações novas, correspondentes ao aumento, entre acionistas, na proporção do número 
de ações que possuírem em cada exercício social que for encerrado, conforme artigo 169 da Lei 6.404/76. 
Cláusula 9ª. Os dividendos devidos aos titulares de ações ordinárias e preferenciais, com relação ao 
resultado do exercício social em que tiverem sido subscritas, serão calculados integralmente e distribuí-
dos às ações. Capítulo III – Assembleia Geral. Cláusula 10ª. A Assembleia Geral, com as funções e 
atribuições previstas em Lei, reunir-se-á extraordinariamente, sempre que os interesses sociais o exigirem 
e ordinariamente, dentro dos quatro primeiros meses seguintes ao término do Exercício Social para: i. 
Tomar as contas dos administradores, examinar, discutir e votar as demonstrações contábeis; ii. Delibe-
rar sobre a destinação do lucro líquido do exercício e a distribuição de dividendos; iii. Eleger os adminis-
tradores e os membros do conselho fiscal, quando for o caso, e iv. Aprovar a correção da expressão 
monetária do capital social (artigo 167/Lei 6.404/76). § 1º. A Assembleia Geral será convocada pelas 
pessoas previstas em Lei, e conforme previsto no artigo 124 da Lei 6.404/76. Independentemente das 
formalidades previstas no citado artigo, a presença dos acionistas que representem a totalidade do 
capital social torna regular a instalação da Assembleia Geral, sendo seus trabalhos instalados e dirigidos 
por Mesa composta por Presidente e Secretário(a), escolhidos pelos acionistas presentes. § 2º. A Assem-
bleia Geral poderá ser realizada com a presença física de seus acionistas ou pela utilização de video-
conferências podendo inclusive serem feitas pela rede mundial de computadores (Internet). Cláusula 
11ª. Compete a Assembleia Geral, além das funções e atribuições previstas em Lei: i. Aprovar a aquisição 
e/ou alienação, pela Companhia, de participação societária em qualquer sociedade ou a constituição de 
sociedades controladas ou subsidiárias integrais, bem como da participação de consórcios; ii. Contratar 
empréstimos ou prestar garantias em operações de financiamento, ou empréstimo à Companhia, incluindo 
a emissão de notas promissórias, letras de câmbio, avais ou fianças; iii. Autorizar a realização dos atos 
necessários à abertura e ao encerramento de filiais da Companhia, no Brasil ou no exterior; iv. Autorizar 
a cisão, fusão, incorporação ou liquidação da Companhia ou de suas coligadas, ou controladas e a 
emissão de debêntures pela Companhia; v. Propor e efetivar aumentos de capital social; vi. Fixar e alterar 
os limites de remuneração dos Diretores, bem como das gratificações e participações que hajam sido 
deliberadas pela Assembleia Geral, dentro dos limites globais por esta fixados, e vii. Autorizar a emissão 
de títulos múltiplos de ações, provisoriamente, cautelas que as representem. Cláusula 12ª. O acionista 
poderá ser representado na Assembleia Geral por procurador, constituído há menos de um ano, que seja 
acionista, administrador da companhia ou advogado do acionista representado. § Único. A prova de 
representação deverá ser depositada na sede da empresa até a véspera do dia da Assembleia. Capítulo 
IV – Da Administração Social. Cláusula 13ª. A sociedade será administrada por uma Diretoria, eleita 
para um período de três anos, podendo ser reeleita conjunta ou separadamente. § Único. O mandato 
dos administradores estende-se até a investidura dos novos eleitos. Cláusula 14ª. A Assembleia Geral 
dos acionistas fixará anualmente o montante global ou individual da remuneração dos membros da 
Diretoria, dentro do critério do art. 152 e seus parágrafos, da Lei 6.404/76. Capítulo V – Da Diretoria. 
Cláusula 15ª. A Diretoria será composta por 01 Presidente e 01 Vice-Presidente, acionistas ou não, 
residentes no país, podendo ser nomeados ainda Diretores sem designação específica. § 1º. A adminis-
tração poderá ser realizada de forma conjunta ou isolada pelo Diretor Presidente ou Diretor Vice-Presidente. 
§ 2º. Nos impedimentos temporários, incapacidade ou na falta do Diretor Presidente, a substituição será 
feita pelo Vice- Presidente, que poderá exercer cumulativamente as funções. § 3º. Nos impedimentos 
temporários, incapacidade ou na falta do Diretor Vice-Presidente, o cargo será extinto, passando as 
atribuições a serem exercidas pelo Diretor Presidente, que poderá exercer as funções cumulativamente. 
§ 4º. Nos impedimentos temporários, incapacidade ou na falta de ambos os Diretores (Presidente e 
Vice-Presidente), os Acionistas nomearão, em ato oficial, um novo Diretor Presidente não acionista para 
administração da Companhia de forma isolada, que poderá exercer as funções cumulativamente. § 5º. 
Os Diretores serão eleitos e destituíveis a qualquer tempo pela Assembleia Geral com prazo de mandato 
de 03 anos, sendo admitida a reeleição. § 6º. No caso de impedimento temporário, licença ou férias de 
qualquer Diretor, este deverá ser substituído interinamente por outro Diretor indicado pela Diretoria. § 7º. 
A Diretoria é o órgão executivo da Companhia, cabendo-lhe assegurar o funcionamento regular desta, 
tendo poderes para praticar todos e quaisquer atos relativos aos fins sociais, exceto aqueles que, por lei 
ou pelo presente Estatuto Social, dependam de prévia aprovação da Assembleia Geral e suas principais 
funções são: i. Representar, ativa e passivamente, a Companhia; ii. Praticar todos os atos necessários 
ou convenientes à administração dos negócios sociais, respeitados os limites previstos em lei ou neste 
Estatuto Social; iii. Zelar pela observância da Lei e deste Estatuto Social; iv. Coordenar o andamento das 
atividades normais da Companhia, incluindo a implementação das diretrizes e o cumprimento das deli-
berações tomadas em Assembleias Gerais e nas suas próprias reuniões, e v. Administrar, gerir e supe-
rintender os negócios sociais. Cláusula 16ª. Compete à Diretoria estabelecer a política de desenvolvimento 
dos negócios da Companhia, fixar suas diretrizes econômico-financeiras, comerciais, mercadológicas e 

administrativas, com poderes globais para abertura, movimentação e/ou encerramento de contas de 
depósitos bancários, emissão de cheques e outros títulos cambiais, contratos e cédulas de crédito, 
autorizar a alienação e aquisição de bens móveis e imóveis, bem como a constituição de ônus sobre os 
mesmos, contratar financiamentos e empréstimos com bancos e instituições de crédito, dar em garantia 
hipotecária ou pignoratícia os bens móveis da companhia, assinar os respectivos contratos, cédulas, as 
de compra e venda e outros documentos, representar ativa e passivamente a Companhia, em todos os 
casos sendo representada pelo Diretor Presidente isoladamente. Cláusula 17ª. Os diretores da compa-
nhia, além dos critérios estabelecidos no Artigo 17, tem os seguintes poderes específicos: (A) Ao Diretor 
Presidente da Companhia compete individualmente: (i) Administrar e ser responsável por todas as ativi-
dades sociais e operações da Companhia e, ainda, coordenar e ser responsável pelas atividades dos 
demais Diretores; (ii) Ser responsável pela execução das deliberações da Assembleia Geral de Acionis-
tas, bem como cumprir e fazer cumprir as disposições estatutárias e, ainda, executar quaisquer funções 
especiais estabelecidas pela Assembleia Geral dos Acionistas; (iii) Coordenar os trabalhos de preparação 
das demonstrações contábeis e o relatório anual da administração da Companhia bem como sua apre-
sentação aos acionistas; (iv) Definição ou substituição dos auditores independentes da Companhia; (v) 
Supervisionar os trabalhos de auditoria interna e assessoria legal; (vi) Prospectar os negócios relaciona-
dos com o objeto social da Companhia; Administrar o relacionamento da Companhia com os originadores 
de créditos imobiliários, e (vii) Coordenar, administrar, dirigir e supervisionar toda a área contábil e 
financeira da Companhia; Administrar o relacionamento da Companhia com instituições financeiras, exceto 
no que diz respeito à distribuição pública de títulos e valores mobiliários emitidos pela Companhia. (B) 
Ao Diretor Vice-Presidente compete: (i) Substituir o Diretor Presidente quando de sua ausência, assumindo 
interinamente suas funções até que este as reassuma, ou até nova eleição em caso de vacância, definida 
em Assembleia Geral de Acionistas, e (ii) Assistir e cooperar com o Diretor Presidente nas funções 
descritas de administração da Companhia, executando as funções solicitadas por este e pela Assembleia 
Geral de Acionistas. (C) Os demais diretores terão suas competências descritas quando forem empos-
sados. Cláusula 18ª. Observadas todas as disposições já contidas neste Estatuto Social, à Diretoria cabe 
a responsabilidade e representação ativa e passiva da sociedade, judicial e extrajudicialmente, podendo 
praticar todos os atos compreendidos no objeto social sempre no interesse da sociedade. § 1º. No limite 
de suas atribuições, os Diretores em conjunto de dois, sendo um obrigatoriamente o Presidente, poderão 
constituir mandatários ou procuradores “Ad Negotia” e “Ad Judicia”, bem como revogar seus poderes, em 
nome da Companhia, para representá-los na prática de sua competência, especificando detalhadamente 
no instrumento de procuração os atos que poderão praticar e o prazo de duração. § 2º. A Diretoria reu-
nir-se-á sempre que os negócios e interesses sociais o exigirem, na sede social, em qualquer outra 
localidade escolhida pela Diretoria, ou mediante videoconferência, conferência por telefone ou pela rede 
mundial de computadores, ou por qualquer forma informada de convocação, desde que consignando em 
livro próprio o que for deliberado na ocasião. § 3º. As deliberações serão tomadas com a presença da 
maioria de seus membros, por maioria de votos, cabendo ao Diretor Presidente o voto de qualidade em 
caso de empate. § 4º. É vedado aos Diretores, em nome da Companhia prestar aval, fiança ou oferecer 
garantias pessoais em favor de terceiros estranhos ao objeto social. Não se incluem na proibição os atos 
que ferem praticados em benefício ou a favor da própria Companhia, suas associadas, coligadas, con-
troladas ou quaisquer sociedades nas quais a Companhia e seus acionistas detenham participação. 
Capítulo VI – Conselho Consultivo. Cláusula 19ª. O Conselho Consultivo, quando instalado, será 
composto de, no mínimo, 3 e, no máximo, 5 Conselheiros, Acionistas ou não, residentes no País ou no 
exterior, eleitos pela Assembleia Geral com mandato de 1 ano, um dos quais será nomeado Presidente, 
facultada a reeleição. Cláusula 20ª. O Conselho Consultivo será um órgão responsável pelo fornecimento, 
à Diretoria e/ou ao Conselho de Administração, quando instalado, de informações, opiniões e conselhos 
em relação a assuntos econômicos, políticos e de negócios em geral nas áreas em que a Companhia 
atua. 0 Conselho Consultivo deverá concentrar-se nos aspectos mais amplos de tais assuntos, e não em 
questões operacionais e estratégicas da Companhia. Adicionalmente, o Conselho Consultivo poderá 
emitir pareceres e recomendações sobre quaisquer matérias que vierem a ser submetidas à sua apre-
ciação pela Diretoria e/ou Conselho de Administração, quando instalado. Cláusula 21ª. 0 Conselho 
Consultivo, uma vez instalado, reunir-se-á ordinariamente 1 vez a cada semestre, e extraordinariamente 
sempre que se fizer necessário, mediante convocação por escrito pelo Presidente da Companhia, ou 
Presidente do Conselho de Administração, quando instalado. § 1º. A convocação deve ser encaminhada 
com antecedência mínima de 15 dias, devendo o instrumento de convocação constar o local, data e hora 
da reunião, bem como, resumidamente, a ordem do dia, e deve ser acompanhada dos documentos a 
serem examinados e discutidos na reunião. A convocação também deverá ser enviada aos Diretores da 
Companhia. § 2º. As reuniões do Conselho Consultivo poderão ser realizadas fora da sede da Companhia, 
no Brasil ou no exterior, sendo admitida a presença por telefone, videoconferência, ou outro meio de 
comunicação. § 3º. Para que as reuniões do Conselho Consultivo possam se instalar, será necessária a 
presença de pelo menos a maioria dos Conselheiros. § 4º. Qualquer membro da Diretoria ou do Conse-
lho de Administração poderá participar de todas as reuniões do Conselho Consultivo. § 5º. Nas ausências 
ou impedimentos temporários de qualquer Conselheiro, este poderá indicar um, dentre os demais Con-
selheiros, para substitui-lo durante tal ausência ou impedimento temporário. Cláusula 22ª. A remuneração 
global dos Administradores e dos Conselheiros será fixada, anualmente, pela Assembleia Geral e será 
composta de honorários mensais e de uma participação nos lucros apurados a ser estipulada, podendo 
chegar a 5%, por alcance de metas e objetivos. A citada participação somente poderá ocorrer desde que 
tenha sido atribuído aos Acionistas, o dividendo mínimo de que trata este Estatuto, e observadas, ainda, 
as disposições legais. § Único. Caberá ao Conselho de Administração, estabelecer a maneira de distribuir 
o respectivo montante entre os seus membros, entre os membros da Diretoria e do Conselho Consultivo. 
Capítulo VII – Conselho Fiscal. Cláusula 23ª. O Conselho Fiscal da Companhia somente será instaurado 
a pedido dos acionistas, representando o percentual mínimo estabelecido em lei. Quando instaurado, o 
Conselho Fiscal será composto de 3 membros efetivos e igual número de suplentes, acionistas ou não, 
eleitos pela Assembleia Geral. § Único. A Assembleia Geral, deliberando sobre a instauração do Con-
selho Fiscal e a eleição dos membros e suplentes, fixará também sua remuneração. Somente terão direito 
à remuneração os Conselheiros Fiscais em exercício. Capítulo VIII – Exercício Social, Balanço, Lucros 
e Dividendos. Cláusula 24ª. O exercício social terá início em 1º de janeiro e terminará em 31 de dezem-
bro de cada ano, quando serão elaborados o balanço patrimonial, a demonstração das origens e aplica-
ções de recursos, observadas as disposições legais vigentes. Cláusula 25ª. Levantando o balanço, com 
observação das prescrições legais, do resultado do exercício, serão deduzidos, na ordem estabelecida 
nas alíneas deste artigo: (a) os prejuízos acumulados, se houverem, na forma prevista em lei; (b) a pro-
visão para o pagamento do imposto sobre a renda. Cláusula 26ª. Uma vez efetuadas as deduções pre-
vistas no artigo anterior, o lucro líquido anual, apurado na forma da Lei, será distribuído da seguinte forma: 
(a) 5% para constituição da Reserva Legal, até que atinja o limite legal, (b) a importância necessária para 
pagar o dividendo mínimo, não cumulativo, de 25%, a ser distribuído entre as ações. Cláusula 27ª. A 
Diretoria da Companhia poderá distribuir dividendos intermediários “ad referendum” da Assembleia Geral, 
observadas as seguintes regras: (a) Com base no balanço semestral, levantado no dia 30 de junho de 
cada ano, à conta do lucro apurado nesse balanço, ou de lucros acumulados ou de reservas de lucros 
existentes; (b) Com base nos balanços trimestrais, levantados nos dias 31 de março e 30 de setembro 
de cada ano, à conta do lucro apurado nestes balanços, desde que o total dos dividendos pagos em cada 
semestre do exercício social não exceda o montante das reservas de capital, de que trata o § 1º, do Artigo 
182, da Lei 6.404/76, e (c) Com base no balanço anual, à conta de lucros acumulados ou de reservas 
de lucros existentes. Cláusula 28ª. Poderá a Diretoria, ainda, autorizar a distribuição de lucros aos 
acionistas a título de juros sobre o capital próprio, nos termos da legislação específica. Cláusula 29ª. As 
antecipações do dividendo obrigatório ou os juros eventualmente pagos aos acionistas serão imputadas 
líquidas do imposto de renda na fonte, ao valor do dividendo obrigatório do exercício. Cláusula 30ª. O 
pagamento dos dividendos, quando for o caso, realizar-se-á no prazo máximo de 60 dias contados de 
sua declaração, salvo se a Assembleia Geral dos Acionistas determinar que estes sejam pagos em prazo 
superior, mas sempre no curso do exercício social em que forem declarados. Cláusula 31ª – Os dividen-
dos não recebidos ou reclamados prescreverão no prazo de 3 anos, contado da data em que tenham 
sido postos à disposição do acionista, se reverterão em favor da Companhia. Capítulo IX – Dissolução 
e Liquidação. Cláusula 32ª – A Companhia será dissolvida ou liquidada nos casos previstos em lei ou 
por deliberação da Assembleia Geral de Acionistas. Compete à Assembleia Geral estabelecer a forma 
da liquidação e nomear o liquidante e o Conselho Fiscal que deverão funcionar no período de liquidação, 
fixando seus poderes e estabelecendo suas remunerações, conforme previsto em lei. Capítulo X – Dis-
posições Gerais. Cláusula 33ª. A Companhia observará os acordos de acionistas eventualmente 
existentes e registrados na forma do art. 118 da Lei nº 6:404/76, cabendo à respectiva administração 
abster-se de registrar transferências de ações contrárias aos respectivos termos e ao Presidente da 
Assembleia Geral e abster-se de computar os votos lançados contra os mesmos acordos Cláusula 34ª. 
Os casos omissos neste Estatuto Social serão regulados pela Lei nº 6.404/76, pelas leis e regulamentos 
específicos sobre o tipo societário e demais normas da legislação pertinente e pela deliberação da 
Assembleia Geral, nas matérias que lhe caiba livremente decidir. Cláusula 35ª. Fica eleito o foro da 
Comarca de Barra do Garças/MT como único competente para dirimir quaisquer questões que direta ou 
indiretamente decorram deste Estatuto Social, com renúncia expressa a qualquer outro, por mais privi-
legiado que seja. E, por estarem assim justos e contratados, assinam o presente instrumento de consti-
tuição de Estatuto Social em via única. Barra do Garças/MT 20/06/2022. Antonio Farias; Lindalva 
Rodrigues Farias. Dr. Lucas Henrique Moisés – Advogado – OAB/SP 269647. Junta Comercial do 
Estado de Mato Grosso. Certifico registro sob o nº 51300019728 em 21/07/2022. Protocolo 220933791 
de 06/07/2022. Julio Frederico Muller Neto – Secretário Geral.
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Onde, no Amazon Prime Video
Elenco Cristina Umaña, Juan Pablo Raba, Julieth 
Restrepo
Produção Colômbia, 2022
Direção Andrés Wood
Acessibilidade

NOTÍCIA DE UM SEQUESTRO

E2 - Ilustrado - Cuiabá, terça-feira, 16 de agosto de 2022

GUILHERME ARAUJO
Da Folhapress - São Paulo

“Depois que eu morrer, 
façam o que quiserem”, cos-
tumava dizer o escritor Ga-
briel García Márquez para o 
filho mais velho, o cineasta 
Rodrigo García. Passados 
oito anos de sua morte, uma 
leva de projetos audiovisuais 
baseados na extensa obra que 
o ele deixou começa a ganhar 
forma. O primeiro deles, 
inspirado no trabalho que 
desenvolveu como jornalista, 
é a minissérie “Notícia de um 
Sequestro”.

Dividida em sete episó-
dios, ela estreou nesta sex-
ta (12) no Amazon Prime 
Video, partindo do último 
livro-reportagem do Nobel 
colombiano, que desmembra 
os detalhes de uma violenta 
barganha orquestrada pelo 
grupo dos “extraditáveis”. 

A organização criminosa, 
chefiada pelo terrorista Pablo 
Escobar, reuniu a partir de 
1986 membros dos cartéis 
colombianos sob ameaça de 
extradição para os Estados 
Unidos por seus crimes co-
metidos. Àquela altura, o 
país tinha grandes interesses 
na Colômbia e estava empe-
nhado na guerra contra as 
drogas.

Deu-se início a uma pres-
são para que as autoridades 
abrandassem as leis, não só 
permitindo sua permanên-
cia no país como garantindo 
regalias estapafúrdias. O 
sequestro coletivo de dez 
pessoas, entre familiares do 
alto escalão no governo e 
personalidades da mídia, foi 
uma das armas usadas como 
moeda de troca. Entre as 
vítimas estava a jornalista e 
hoje ex-ministra da Educação 
Maruja Pachón de Villamizar.

Partiu dela e do marido, 
o político liberal Alberto 
Villamizar, o pedido para que 
Gabo escrevesse sobre os seis 
meses em que permaneceu 
em cárcere ao lado da cunha-
da, Beatriz, presa por engano.

Esse período tenso, mar-
cado por burocráticas dili-
gências, é o que dá fôlego à 
minissérie. O enredo traz o 
próprio Rodrigo García como 
um dos produtores execu-
tivos e elenco formado por 
atores colombianos. A estreia 
acontece também logo depois 
da publicação de um relatório 
da Comissão da Verdade da 
Colômbia, fruto de um longo 
processo iniciado em 2016, 
com a assinatura do acordo 
de paz com as Farc. 

Entre os mais de 50 mil 
sequestrados, os dez que 
protagonizam “Notícia de 
um Sequestro” são apenas 
um exemplo do pesadelo 
vivido pelos colombianos ao 
longo de mais de meio século. 
Os principais afetados foram 
as comunidades rurais, os 
indígenas e os afrodescen-
dentes —que agora ganham 
certo espaço na tela a partir 
de personagens fragilizados 
como a dona de casa Dama-
ris. Vítima do racismo e da 
desigualdade, ela vive uma 
sina de tragédias pessoais 
ao ser forçada pelo próprio 
marido a cooperar com o 
narcotráfico. 

Empenhado na preserva-
ção e transmissão da memó-
ria traumática a partir de uma 
linguagem literária que se 
entrelaça ao visual, o rigoroso 
trabalho de apuração feito 
por García Márquez cumpre 
sua função ao auxiliar as 
gerações mais jovens a com-
preender dias de horror não 
tão distantes.

O percurso trilhado pelo 
escritor, que também teve pa-
pel importante nas questões 
diplomáticas, é o que norteia 
a construção dos episódios 
dirigidos pelo chileno Andrés 

Wood, vencedor do Prêmio 
Goya. 

Mesmo esbarrando nos 
limites do real, a narrativa 
policial não esconde a tenta-
tiva de expor as muitas faces 
de um problema social em 
que a vida dos mais fracos 
vale menos. Este é o caso do 
motorista Ángel, assassinado 
com um tiro ao tentar salvar 
as patroas de um sequestro, 
e dos muitos jovens sicários 
cooptados pelo tráfico em um 
cenário de pobreza extrema.

A riqueza de detalhes, no 
entanto, se vê às voltas com 
dramatizações como a leitura 
de cartas fictícias e flashbacks 
por parte dos protagonistas, 
recursos que geram uma sen-
sação de descompasso. 

A minissérie também joga 
um holofote sobre o despre-
paro e a negligência do Estado 
colombiano, que se negou re-
petidas vezes a responder aos 
pedidos de socorro feitos pelas 
famílias dos sequestrados e 
seguiu, inflexível, cometendo 
violações contra os direitos 
humanos. As vítimas fatais 
do sequestro coletivo, a irmã 
do secretário-geral da presi-
dência, Marina Montoya, e a 
jornalista Diana Turbay, são 
dois exemplos dessas falhas.

Esta última, chamada de 
“joia da coroa” pelos “ex-
traditáveis”, era filha do 
ex-presidente Julio Cesar 
Turbay Alaya e foi raptada 
em uma emboscada junto a 
outros membros da equipe de 
televisão em que trabalhava. 
Terminou morta por tiros 
disparados de um helicópte-
ro durante uma atrapalhada 
ação de resgate na mata. De-
pois do ocorrido, a extradição 
foi de fato abolida.

Figuras como o ex-presi-
dente César Gaviria, que se 
recusou a ceder às chanta-
gens de Escobar, e o padre 
García Herreros, importante 
figura nas negociações com 
os guardiões do cativeiro, 
retratados como homens de 
fé, são representados com 
desimportância.

Se em síntese a obra de 
Gabo propunha uma reflexão 
sobre a posição da América 
Latina no mundo e seus res-
pectivos rumos, a adaptação 
de “Notícia de um Sequestro” 
busca comunicar que nesta 
guerra não é possível apontar 
apenas um culpado.

Gabriel García Márquez embasa 
série sobre crimes na Colômbia

TELEVISÃO - ANÁLISE  Livro-reportagem ‘Notícia de um Sequestro’ chega à TV para 
retratar relação entre o governo e a gangue de Pablo Escobar

Cristina Umaña como Maruja Pachón: as reféns passaram meses em cabanas na selva

Tunico Farias Participações S/A
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Ata de Assembleia Geral de Constituição da Sociedade Anônima
Data, Horário e Local: 20 de junho de 2022, às 09 horas, na Avenida Antonio Paulo da Costa Bilego, nº 
55, Sala 02 – Bairro Jardim das Garças, CEP 78600-064, na cidade de Barra do Garças, Estado do Mato 
Grosso. Presenças: Reuniram-se em primeira convocação os subscritores do capital social da Tunico 
Farias Participações S/A, em organização, representando a totalidade do capital social, de acordo com 
o que foi verificado na Lista de Presença, conforme Anexo I, conferido com os boletins de subscrição. 
Mesa: Assumiu a presidência, por aclamação, o fundador Antonio Farias, brasileiro, nascido em 
27/08/1935, casado sob regime de comunhão universal de bens, pecuarista, portador da cédula de 
identidade RG nº 4.315.135 SSP/GO e inscrito no CPF sob nº 090.681.391-34, residente e domiciliado 
à Avenida Antonio Paulo da Costa Bilego, nº 55, Bairro Jardim das Garças, CEP 78600-064, na cidade 
de Barra do Garças, Estado de Mato Grosso, tendo convidado a mim, Lindalva Rodrigues Farias, 
brasileira, empresária nascida em 22/07/1946, portadora da cédula de identidade RG nº 24830070 
SEJSP-MT e inscrita no CPF sob nº 329.411.961-53, residente e domiciliada à Avenida Antonio Paulo 
da Costa Bilego, nº 55, Jardim das Garças, CEP 78600-064, na cidade de Barra do Garças, Estado de 
Mato Grosso, como secretária. Ordem do dia: Constituição da Sociedade Anônima Tunico Farias Parti-
cipações S/A, eleição de sua Diretoria, outros assuntos correlatos. Deliberações: (I) O Presidente 
informou que a presente Assembleia tem por finalidade a constituição de uma sociedade anônima, de 
capital fechado, cuja denominação será “Tunico Farias Participações S/A”, sendo o seu capital social 
de R$ 50.000,00 (Cinquenta mil reais), dividido em 50.000 (Cinquenta mil) ações ordinárias, nominativas, 
sem valor nominal, totalmente subscritas e integralizadas neste ato e data. Tal proposta foi aprovada pela 
unanimidade dos subscritores presentes. (II) A seguir procedeu-se a leitura do Boletim de Subscrição, 
conforme Anexo II, e do Estatuto Social, conforme Anexo III, sendo que o capital social será integralizado 
em moeda corrente nacional pelos Acionistas, os quais ficaram à disposição de todos os presentes, para 
a devida conferência, tendo sido o mesmo posteriormente colocado para apreciação dos presentes. Como 
ninguém se pronunciou, foi o projeto estatutário colocado em votação, tendo sido o estatuto aprovado 
por unanimidade, passando a ter a redação constante do Anexo desta ata. (III) Constatada a observância 
de todas as formalidades legais, o Sr. Presidente declarou definitivamente constituída a “Tunico Farias 
Participações S/A” para todos os efeitos de direito, determinando que se procedesse em seguida a 
eleição dos membros da Diretoria. (IV) Foram eleitos por unanimidade os seguintes membros da Direto-
ria: para o cargo de Diretora Presidente, a Sra. Lindalva Rodrigues Farias, brasileira, empresária, 
nascida em 22/07/1946, portadora da cédula de identidade RG nº 24830070 SEJSP-MT e inscrita no 
CPF sob nº 329.411.961-53, residente e domiciliada à Avenida Antonio Paulo da Costa Bilego, nº 55, 
Jardim das Garças, CEP 78600-064, na cidade de Barra do Garças, Estado de Mato Grosso, e para o 
cargo de Vice-Presidente, o Sr. Antonio Farias, brasileiro, nascido em 27/08/1935, casado sob regime 
de comunhão universal de bens, pecuarista, portador da cédula de identidade RG nº 4.315.135 SSP/GO 
e inscrito no CPF sob nº 090.681.391-34, residente e domiciliado à Avenida Antonio Paulo da Costa 
Bilego, nº 55, Bairro Jardim das Garças, CEP 78600-064, na cidade de Barra do Garças, Estado de Mato 
Grosso. (V) Os eleitos tomarão posse de seus cargos mediante a aposição de suas assinaturas em termo 
a ser lavrado em livro próprio, conforme Anexo IV, tendo o mandato a duração de três anos, com início 
em 20 de junho de 2022 e término em 19 de junho de 2025. (VI) Por último, e por orientação da Sra. 
Presidente, os presentes autorizaram a realização de registros de todos e quaisquer atos e/ou documen-
tos necessários à implementação do ora deliberado. Encerramento: Nada mais havendo a deliberar, foi 
suspensa a sessão, pelo tempo necessário à lavratura, desta ata, o que fiz como secretária em via única. 
E, reaberta a sessão, foi lida esta ata e aprovada. Certifico que esta cópia confere com o original lavrado 
no Livro de Atas competente, que vai assinada por mim, secretária, e pelo presidente da mesa. Barra do 
Garças/MT, 20 de junho de 2022. Antonio Farias – Presidente da Mesa; Lindalva Rodrigues Farias – 
Secretária. Dr. Lucas Henrique Moisés – Advogado – OAB/SP 269647. Estatuto Social. “Tunico Farias 
Participações S/A” Capítulo I – Tipo, Denominação, Duração, Objetivo Social e Sede. Cláusula 1ª. 
Do Tipo da Sociedade. Tunico Farias Participações S/A é uma sociedade anônima de capital fechado, 
regularmente constituída, que se rege por este Estatuto e demais disposições legais que lhe forem 
aplicáveis. Cláusula 2ª. Da Denominação Social e Duração da Sociedade. A sociedade girará sob a 
denominação social de “Tunico Farias Participações S/A”. O prazo de duração da sociedade é por 
tempo indeterminado. Cláusula 3ª. Do Objeto Social. A sociedade terá como objeto social a exploração 
do ramo das atividades de participação do Capital ou dos lucros de outras sociedades nacionais e 
estrangeiras, na condição de acionista, sócia ou quotista em caráter permanente ou temporário, 
como controladora ou minoritária. Cláusula 4ª. Da Sede e Abertura de Filiais. A sociedade terá sua 
sede situada na Avenida Antonio Paulo da Costa Bilego, nº 55, Sala 02 – Bairro Jardim das Garças, CEP 
78600-064, na cidade de Barra do Garças, Estado do Mato Grosso, podendo abrir e fechar filiais em 
qualquer parte do território nacional, com ou sem capitais autônomos para os devidos fins. Capítulo II 
– Capital Social e Suas Ações. Cláusula 5ª. Do Capital Social. O Capital Social subscrito é de 
R$ 50.000,00 (Cinquenta mil reais) representado por 50.000 (Cinquenta mil) ações ordinárias nominativas 
(ON) sem valor nominal, neste ato totalmente integralizado. Parágrafo Primeiro. Cada ação ordinária dá 
direito a um voto nas Assembleias Gerais e faz jus ao dividendo mínimo obrigatório de 25% (vinte e cinco 
por cento) do lucro líquido do exercício, ajustado nos termos do artigo 202 da Lei 6404/76, de 15/12/1976. 
Parágrafo Segundo. As ações serão indivisíveis perante a sociedade, que não lhes concederá mais que 
um proprietário para cada unidade. Parágrafo Terceiro. A Companhia poderá emitir ações sem guardar 
proporção com as espécies e/ou classes de ações já existentes, ou que possam vir a existir, até o limite 
de R$ 10.000.000,00 (dez milhões de reais), ora autorizado. Cláusula 6ª. As ações preferenciais, se 
emitidas, não possuem direito a voto, mas terão os seguintes direitos e vantagens, de conformidade com 
artigo 19 da Lei 6.404/76: i. Fazem jus ao dividendo mínimo obrigatório de 25% (vinte e cinco por cento) 
do lucro líquido do exercício, ajustado nos termos do artigo 202 da Lei 6404/76, de 15/12/1976; ii. Têm 
prioridade no reembolso do capital, com prêmio, no caso de liquidação da sociedade. iii. As ações prefe-
renciais têm, ainda, o direito de participar, em igualdade de condições com as ações ordinárias, nas 
distribuições de lucros, sob a forma de dividendos, bonificações ou a qualquer outro título, bem como nas 
capitalizações de lucros ou reservas, inclusive nos casos de reavaliação do ativo. Cláusula 7ª. A direto-
ria poderá suspender os serviços de transferências de ações, pelo prazo máximo de 15 (quinze) dias 
consecutivos, antes da realização da Assembleia Geral, ou 90 (noventa) dias intercalados durante o ano. 
Cláusula 8ª. O aumento mediante capitalização de lucros ou de reservas importará alteração do valor 
nominal das ações ou distribuições das ações novas, correspondentes ao aumento, entre acionistas, na 
proporção do número de ações que possuírem em cada exercício social que for encerrado, conforme 
artigo 169 da Lei 6.404/76. Cláusula 9ª. Os dividendos devidos aos titulares de ações ordinárias e pre-
ferenciais, com relação ao resultado do exercício social em que tiverem sido subscritas, serão calculados 
integralmente e distribuídos às ações. Capítulo III – Assembleia Geral. Cláusula 10ª. A Assembleia 
Geral, com as funções e atribuições previstas em Lei, reunir-se-á extraordinariamente, sempre que os 
interesses sociais o exigirem e ordinariamente, dentro dos quatro primeiros meses seguintes ao término 
do Exercício Social para: i. Tomar as contas dos administradores, examinar, discutir e votar as demons-
trações contábeis; ii. Deliberar sobre a destinação do lucro líquido do exercício e a distribuição de divi-
dendos; iii. Eleger os administradores e os membros do conselho fiscal, quando for o caso, e iv. Aprovar 
a correção da expressão monetária do capital social (artigo 167/Lei 6.404/76). Parágrafo Primeiro. A 
Assembleia Geral será convocada pelas pessoas previstas em Lei, e conforme previsto no artigo 124 da 
Lei 6.404/76. Independentemente das formalidades previstas no citado artigo, a presença dos acionistas 
que representem a totalidade do capital social torna regular a instalação da Assembleia Geral, sendo 
seus trabalhos instalados e dirigidos por Mesa composta por Presidente e Secretário(a), escolhidos pelos 
acionistas presentes. Parágrafo Segundo. A Assembleia Geral poderá ser realizada com a presença 
física de seus acionistas ou pela utilização de videoconferências podendo inclusive serem feitas pela rede 
mundial de computadores (Internet). Cláusula 11ª. Compete a Assembleia Geral, além das funções e 
atribuições previstas em Lei: i. Aprovar a aquisição e/ou alienação, pela Companhia, de participação 
societária em qualquer sociedade ou a constituição de sociedades controladas ou subsidiárias integrais, 
bem como da participação de consórcios; ii. Contratar empréstimos ou prestar garantias em operações 
de financiamento, ou empréstimo à Companhia, incluindo a emissão de notas promissórias, letras de 
câmbio, avais ou fianças; iii. Autorizar a realização dos atos necessários à abertura e ao encerramento 
de filiais da Companhia, no Brasil ou no exterior; iv. Autorizar a cisão, fusão, incorporação ou liquidação 
da Companhia ou de suas coligadas, ou controladas e a emissão de debêntures pela Companhia; v. 
Propor e efetivar aumentos de capital social; vi. Fixar e alterar os limites de remuneração dos Diretores, 
bem como das gratificações e participações que hajam sido deliberadas pela Assembleia Geral, dentro 
dos limites globais por esta fixados, e vii. Autorizar a emissão de títulos múltiplos de ações, provisoriamente, 
cautelas que as representem. Cláusula 12ª. O acionista poderá ser representado na Assembleia Geral 
por procurador, constituído há menos de um ano, que seja acionista, administrador da companhia ou 
advogado do acionista representado. Parágrafo Único. A prova de representação deverá ser depositada 
na sede da empresa até a véspera do dia da Assembleia. Capítulo IV – Da Administração Social. 
Cláusula 13ª. A sociedade será administrada por uma Diretoria, eleita para um período de três anos, 
podendo ser reeleita conjunta ou separadamente. Parágrafo Único. O mandato dos administradores 
estende-se até a investidura dos novos eleitos. Cláusula 14ª. A Assembleia Geral dos acionistas fixará 
anualmente o montante global ou individual da remuneração dos membros da Diretoria, dentro do crité-
rio do art. 152 e seus parágrafos, da Lei 6.404/76. Capítulo V – Da Diretoria. Cláusula 15ª. A Diretoria 
será composta por 01 (um) Presidente e 01 (um) Vice-Presidente, acionistas ou não, residentes no país, 
podendo ser nomeados ainda Diretores sem designação específica. Parágrafo Primeiro. A administração 
poderá ser realizada de forma conjunta ou isolada pelo Diretor Presidente ou Diretor Vice-Presidente. 
Parágrafo Segundo. Nos impedimentos temporários, incapacidade ou na falta do Diretor Presidente, a 
substituição será feita pelo Vice- Presidente, que poderá exercer cumulativamente as funções. Parágrafo 
Terceiro. Nos impedimentos temporários, incapacidade ou na falta do Diretor Vice-Presidente, o cargo 
será extinto, passando as atribuições a serem exercidas pelo Diretor Presidente, que poderá exercer as 
funções cumulativamente. Parágrafo Quarto. Nos impedimentos temporários, incapacidade ou na falta 
de ambos os Diretores (Presidente e Vice-Presidente), os Acionistas nomearão, em ato oficial, um novo 
Diretor Presidente não acionista para administração da Companhia de forma isolada, que poderá exercer 
as funções cumulativamente. Parágrafo Quinto. Os Diretores serão eleitos e destituíveis a qualquer 
tempo pela Assembleia Geral com prazo de mandato de 03 (três) anos, sendo admitida a reeleição. 
Parágrafo Sexto. No caso de impedimento temporário, licença ou férias de qualquer Diretor, este deverá 
ser substituído interinamente por outro Diretor indicado pela Diretoria. Parágrafo Sétimo. A Diretoria é 
o órgão executivo da Companhia, cabendo-lhe assegurar o funcionamento regular desta, tendo poderes 

para praticar todos e quaisquer atos relativos aos fins sociais, exceto aqueles que, por lei ou pelo presente 
Estatuto Social, dependam de prévia aprovação da Assembleia Geral e suas principais funções são: i. 
Representar, ativa e passivamente, a Companhia; ii. Praticar todos os atos necessários ou convenientes 
à administração dos negócios sociais, respeitados os limites previstos em lei ou neste Estatuto Social; iii. 
Zelar pela observância da Lei e deste Estatuto Social; iv. Coordenar o andamento das atividades normais 
da Companhia, incluindo a implementação das diretrizes e o cumprimento das deliberações tomadas em 
Assembleias Gerais e nas suas próprias reuniões, e v. Administrar, gerir e superintender os negócios 
sociais. Cláusula 16ª. Compete à Diretoria estabelecer a política de desenvolvimento dos negócios da 
Companhia, fixar suas diretrizes econômico-financeiras, comerciais, mercadológicas e administrativas, 
com poderes globais para abertura, movimentação e/ou encerramento de contas de depósitos bancários, 
emissão de cheques e outros títulos cambiais, contratos e cédulas de crédito, autorizar a alienação e 
aquisição de bens móveis e imóveis, bem como a constituição de ônus sobre os mesmos, contratar 
financiamentos e empréstimos com bancos e instituições de crédito, dar em garantia hipotecária ou 
pignoratícia os bens móveis da companhia, assinar os respectivos contratos, cédulas, as de compra e 
venda e outros documentos, representar ativa e passivamente a Companhia, em todos os casos sendo 
representada pelo Diretor Presidente isoladamente. Cláusula 17ª. Os diretores da companhia, além dos 
critérios estabelecidos no Artigo 17, tem os seguintes poderes específicos: (A) Ao Diretor Presidente da 
Companhia compete individualmente: (i) Administrar e ser responsável por todas as atividades sociais e 
operações da Companhia e, ainda, coordenar e ser responsável pelas atividades dos demais Diretores; 
(ii) Ser responsável pela execução das deliberações da Assembleia Geral de Acionistas, bem como 
cumprir e fazer cumprir as disposições estatutárias e, ainda, executar quaisquer funções especiais 
estabelecidas pela Assembleia Geral dos Acionistas; (iii) Coordenar os trabalhos de preparação das 
demonstrações contábeis e o relatório anual da administração da Companhia bem como sua apresenta-
ção aos acionistas; (iv) Definição ou substituição dos auditores independentes da Companhia; (v) 
Supervisionar os trabalhos de auditoria interna e assessoria legal; (vi) Prospectar os negócios relaciona-
dos com o objeto social da Companhia; Administrar o relacionamento da Companhia com os originadores 
de créditos imobiliários, e (vii) Coordenar, administrar, dirigir e supervisionar toda a área contábil e 
financeira da Companhia; Administrar o relacionamento da Companhia com instituições financeiras, exceto 
no que diz respeito à distribuição pública de títulos e valores mobiliários emitidos pela Companhia. (B) 
Ao Diretor Vice-Presidente compete: (i) Substituir o Diretor Presidente quando de sua ausência, assumindo 
interinamente suas funções até que este as reassuma, ou até nova eleição em caso de vacância, definida 
em Assembleia Geral de Acionistas, e (ii) Assistir e cooperar com o Diretor Presidente nas funções 
descritas de administração da Companhia, executando as funções solicitadas por este e pela Assembleia 
Geral de Acionistas. (C) Os demais diretores terão suas competências descritas quando forem empos-
sados. Cláusula 18ª. Observadas todas as disposições já contidas neste Estatuto Social, à Diretoria cabe 
a responsabilidade e representação ativa e passiva da sociedade, judicial e extrajudicialmente, podendo 
praticar todos os atos compreendidos no objeto social sempre no interesse da sociedade. Parágrafo 
Primeiro. No limite de suas atribuições, os Diretores em conjunto de dois, sendo um obrigatoriamente o 
Presidente, poderão constituir mandatários ou procuradores “Ad Negotia” e “Ad Judicia”, bem como 
revogar seus poderes, em nome da Companhia, para representá-los na prática de sua competência, 
especificando detalhadamente no instrumento de procuração os atos que poderão praticar e o prazo de 
duração. Parágrafo Segundo. A Diretoria reunir-se-á sempre que os negócios e interesses sociais o 
exigirem, na sede social, em qualquer outra localidade escolhida pela Diretoria, ou mediante videocon-
ferência, conferência por telefone ou pela rede mundial de computadores, ou por qualquer forma informada 
de convocação, desde que consignando em livro próprio o que for deliberado na ocasião. Parágrafo 
Terceiro. As deliberações serão tomadas com a presença da maioria de seus membros, por maioria de 
votos, cabendo ao Diretor Presidente o voto de qualidade em caso de empate. Parágrafo Quarto. É 
vedado aos Diretores, em nome da Companhia prestar aval, fiança ou oferecer garantias pessoais em 
favor de terceiros estranhos ao objeto social. Não se incluem na proibição os atos que ferem praticados 
em benefício ou a favor da própria Companhia, suas associadas, coligadas, controladas ou quaisquer 
sociedades nas quais a Companhia e seus acionistas detenham participação. Capítulo VI – Conselho 
Consultivo. Cláusula 19ª. O Conselho Consultivo, quando instalado, será composto de, no mínimo, 3 
(três) e, no máximo, 5 (cinco) Conselheiros, Acionistas ou não, residentes no País ou no exterior, eleitos 
pela Assembleia Geral com mandato de 1 (um) ano, um dos quais será nomeado Presidente, facultada 
a reeleição. Cláusula 20ª. O Conselho Consultivo será um órgão responsável pelo fornecimento, à 
Diretoria e/ou ao Conselho de Administração, quando instalado, de informações, opiniões e conselhos 
em relação a assuntos econômicos, políticos e de negócios em geral nas áreas em que a Companhia 
atua. 0 Conselho Consultivo deverá concentrar-se nos aspectos mais amplos de tais assuntos, e não em 
questões operacionais e estratégicas da Companhia. Adicionalmente, o Conselho Consultivo poderá 
emitir pareceres e recomendações sobre quaisquer matérias que vierem a ser submetidas à sua apre-
ciação pela Diretoria e/ou Conselho de Administração, quando instalado. Cláusula 21ª. 0 Conselho 
Consultivo, uma vez instalado, reunir-se-á ordinariamente 1 (uma) vez a cada semestre, e extraordina-
riamente sempre que se fizer necessário, mediante convocação por escrito pelo Presidente da Companhia, 
ou Presidente do Conselho de Administração, quando instalado. Parágrafo Primeiro. A convocação deve 
ser encaminhada com antecedência mínima de 15 (quinze) dias, devendo o instrumento de convocação 
constar o local, data e hora da reunião, bem como, resumidamente, a ordem do dia, e deve ser acompa-
nhada dos documentos a serem examinados e discutidos na reunião. A convocação também deverá ser 
enviada aos Diretores da Companhia. Parágrafo Segundo. As reuniões do Conselho Consultivo poderão 
ser realizadas fora da sede da Companhia, no Brasil ou no exterior, sendo admitida a presença por 
telefone, videoconferência, ou outro meio de comunicação. Parágrafo Terceiro. Para que as reuniões do 
Conselho Consultivo possam se instalar, será necessária a presença de pelo menos a maioria dos 
Conselheiros. Parágrafo Quarto. Qualquer membro da Diretoria ou do Conselho de Administração poderá 
participar de todas as reuniões do Conselho Consultivo. Parágrafo Quinto. Nas ausências ou impedi-
mentos temporários de qualquer Conselheiro, este poderá indicar um, dentre os demais Conselheiros, 
para substitui-lo durante tal ausência ou impedimento temporário. Cláusula 22ª. A remuneração global 
dos Administradores e dos Conselheiros será fixada, anualmente, pela Assembleia Geral e será composta 
de honorários mensais e de uma participação nos lucros apurados a ser estipulada, podendo chegar a 
5% (cinco por cento), por alcance de metas e objetivos. A citada participação somente poderá ocorrer 
desde que tenha sido atribuído aos Acionistas, o dividendo mínimo de que trata este Estatuto, e obser-
vadas, ainda, as disposições legais. Parágrafo Único. Caberá ao Conselho de Administração, estabele-
cer a maneira de distribuir o respectivo montante entre os seus membros, entre os membros da Diretoria 
e do Conselho Consultivo. Capítulo VII – Conselho Fiscal. Cláusula 23ª. O Conselho Fiscal da Com-
panhia somente será instaurado a pedido dos acionistas, representando o percentual mínimo estabelecido 
em lei. Quando instaurado, o Conselho Fiscal será composto de 3 (três) membros efetivos e igual número 
de suplentes, acionistas ou não, eleitos pela Assembleia Geral. Parágrafo Único. A Assembleia Geral, 
deliberando sobre a instauração do Conselho Fiscal e a eleição dos membros e suplentes, fixará também 
sua remuneração. Somente terão direito à remuneração os Conselheiros Fiscais em exercício. Capítulo 
VIII – Exercício Social, Balanço, Lucros e Dividendos. Cláusula 24ª. O exercício social terá início em 
1º de janeiro e terminará em 31 de dezembro de cada ano, quando serão elaborados o balanço patrimo-
nial, a demonstração das origens e aplicações de recursos, observadas as disposições legais vigentes. 
Cláusula 25ª. Levantando o balanço, com observação das prescrições legais, do resultado do exercício, 
serão deduzidos, na ordem estabelecida nas alíneas deste artigo: (a) os prejuízos acumulados, se hou-
verem, na forma prevista em lei; (b) a provisão para o pagamento do imposto sobre a renda. Cláusula 
26ª. Uma vez efetuadas as deduções previstas no artigo anterior, o lucro líquido anual, apurado na forma 
da Lei, será distribuído da seguinte forma: (a) 5% (cinco por cento) para constituição da Reserva Legal, 
até que atinja o limite legal, (b) a importância necessária para pagar o dividendo mínimo, não cumulativo, 
de 25% (vinte e cinco por cento), a ser distribuído entre as ações. Cláusula 27ª. A Diretoria da Companhia 
poderá distribuir dividendos intermediários “ad referendum” da Assembleia Geral, observadas as seguin-
tes regras: (a) Com base no balanço semestral, levantado no dia 30 (trinta) de junho de cada ano, à conta 
do lucro apurado nesse balanço, ou de lucros acumulados ou de reservas de lucros existentes; (b) Com 
base nos balanços trimestrais, levantados nos dias 31 (trinta e um) de março e 30 (trinta) de setembro 
de cada ano, à conta do lucro apurado nestes balanços, desde que o total dos dividendos pagos em cada 
semestre do exercício social não exceda o montante das reservas de capital, de que trata o § 1º, do Artigo 
182, da Lei 6.404/76, e (c) Com base no balanço anual, à conta de lucros acumulados ou de reservas 
de lucros existentes. Cláusula 28ª. Poderá a Diretoria, ainda, autorizar a distribuição de lucros aos 
acionistas a título de juros sobre o capital próprio, nos termos da legislação específica. Cláusula 29ª. As 
antecipações do dividendo obrigatório ou os juros eventualmente pagos aos acionistas serão imputadas 
líquidas do imposto de renda na fonte, ao valor do dividendo obrigatório do exercício. Cláusula 30ª. O 
pagamento dos dividendos, quando for o caso, realizar-se-á no prazo máximo de 60 (sessenta) dias 
contados de sua declaração, salvo se a Assembleia Geral dos Acionistas determinar que estes sejam 
pagos em prazo superior, mas sempre no curso do exercício social em que forem declarados. Cláusula 
31ª – Os dividendos não recebidos ou reclamados prescreverão no prazo de 3 (três) anos, contado da 
data em que tenham sido postos à disposição do acionista, se reverterão em favor da Companhia. Capí-
tulo IX – Dissolução e Liquidação. Cláusula 32ª – A Companhia será dissolvida ou liquidada nos casos 
previstos em lei ou por deliberação da Assembleia Geral de Acionistas. Compete à Assembleia Geral 
estabelecer a forma da liquidação e nomear o liquidante e o Conselho Fiscal que deverão funcionar no 
período de liquidação, fixando seus poderes e estabelecendo suas remunerações, conforme previsto em 
lei. Capítulo X – Disposições Gerais. Cláusula 33ª. A Companhia observará os acordos de acionistas 
eventualmente existentes e registrados na forma do art. 118 da Lei nº 6:404/76, cabendo à respectiva 
administração abster-se de registrar transferências de ações contrárias aos respectivos termos e ao 
Presidente da Assembleia Geral e abster-se de computar os votos lançados contra os mesmos acordos 
Cláusula 34ª. Os casos omissos neste Estatuto Social serão regulados pela Lei nº 6.404/76, pelas leis 
e regulamentos específicos sobre o tipo societário e demais normas da legislação pertinente e pela 
deliberação da Assembleia Geral, nas matérias que lhe caiba livremente decidir. Cláusula 35ª. Fica eleito 
o foro da Comarca de Barra do Garças/MT como único competente para dirimir quaisquer questões que 
direta ou indiretamente decorram deste Estatuto Social, com renúncia expressa a qualquer outro, por 
mais privilegiado que seja. E, por estarem assim justos e contratados, assinam o presente instrumento 
de constituição de Estatuto Social em via única. Barra do Garças/MT 20 de junho de 2022. Antonio 
Farias; Lindalva Rodrigues Farias. Dr. Lucas Henrique Moisés – Advogado – OAB/SP 269647. Junta 
Comercial do Estado de Mato Grosso. Certifico registro sob o nº 51300019728 em 21/07/2022. Protocolo 
220933791 de 06/07/2022. Julio Frederico Muller Neto – Secretário Geral.
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